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ANEXO IV 

  

MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA DEFICIENTES 
Atesto para os devidos fins que o Sr. (a) é portador da deficiência código internacional da doença (CID) , sendo compatível com a deficiência 

apresentada pelo paciente com as atribuições do cargo de 

disponibilizado no Concurso Público conforme Edital do processo de seleção. 

Data / /  

Nome, assinatura e número do CRM do médico especialista na área de deficiência / doença do candidato e carimbo, caso contrário, o atestado não 

terá validade. 

  

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 
  

Informações do candidato 

Dados Pessoais: 
  

Nome: 

  

Nº de Identificação Social – NIS:  
  

Nome da Mãe: 

  

CPF: RG/Expedição/Órgão: 

  

Rua:  

  

Nº Complemento  

  

Bairro: Cidade  

  

CEP:  

  

Telefone: e-mail  

  

Declaro, para efeito de concessão de isenção de pagamento de inscrição para o Concurso Público da Prefeitura Municipal de Olinda - PE, sob as 

penas da lei, que atendo às condições e aos requisitos estabelecidos nos termos do Decreto Federal nº 11.016, de 29 de março de 2022. 

  

Olinda, de de 2022. 

  

____________ 

Assinatura 
  

- Relação de cópias documentos do candidato e dos membros da família, conforme itens que forem aplicáveis à situação do candidato, entre 

eles: 

CPF e RG. 

Cópia do cartão do NIS e/ou CadÚnico (Programas Sociais). 

Publicado por: 
Geraldo Antonio Monteiro Gomes 

Código Identificador:9E535724 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE PALMARES 

 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL Nº 2.312/2022. 

 

EMENTA: Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2023 do Município dos Palmares e dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DOS PALMARES, Estado de Pernambuco, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

consoante disposições contidas no § 1º do art. 124 da Constituição do Estado de Pernambuco, com a redação dada pela Emenda Constitucional n˚ 31, 

de 27 de junho de 2008, no art. 165 da Constituição Federal e na Lei de Responsabilidade Fiscal; 

  

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

  

CAPÍTULO I 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2023 

  

Seção Única 

Das Disposições Preliminares 
  

Art.1º. Esta Lei estabelece as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2023, em cumprimento as disposições do § 2º e inciso II do caput do art. 

165 da Constituição Federal, do § 1º do art. 124 da Constituição do Estado de Pernambuco e da Lei Complementar à Constituição Federal n· 101, de 

2000, compreendendo orientação para: 
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I - elaboração da proposta orçamentária do Município para o exercício de 2023, compreendendo o orçamento fiscal e da seguridade social; 

  

II - organização, execução e alterações dos orçamentos; 

  

III - prioridades e metas da Administração Municipal; 

  

IV - disposições sobre o equilíbrio entre receitas e despesas; 

  

V - disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais, inclusive sobre remuneração e admissão a qualquer título; 

  

VI - disposições sobre dívidas, inclusive com órgãos previdenciários; 

  

VII - critérios para limitação de empenho, na ocorrência de arrecadação da receita inferior ao esperado, de modo a comprometer as metas de 

resultado primário e nominal previstos para o exercício; 

  

VIII - exigências para transferências de recursos a entidades públicas e privadas, subvenções e auxílios; 

  

IX - disposições sobre condições para o Município auxiliar o custeio de despesas próprias do Estado ou da União; 

  

X - disposições sobre alteração na legislação tributária e incremento de receita; 

  

XI - disposições sobre o controle das despesas obrigatórias de caráter continuado; 

  

XII - do controle interno; 

  

XIII - disposições gerais. 

  

CAPÍTULO II 

DAS PRIORIDADES, METAS E RISCOS FISCAIS 

  

Seção I 

Das Prioridades e Metas 
  

Art.2˚. As prioridades e metas da Administração Pública Municipal, constantes desta Lei e de seus anexos, estabelecidas em consonância com a 

legislação constitucional e infraconstitucional específica, terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária e na sua execução, não se 

constituindo, todavia, em limite à programação das despesas. 

  

Parágrafo único - No projeto de lei orçamentária, a destinação de recursos relativos aos programas sociais conferirá prioridades às áreas de menor 

índice de desenvolvimento humano. 

  

Seção II 

Anexo de Prioridades 
  

Art.3˚. As prioridades para elaboração e execução do Orçamento Municipal de 2023 constam do Anexo de Prioridades. 

  

§1°. Os programas prioritários, para execução durante o exercício de 2023, estão identificados por função, órgão e objetivos, que integra esta Lei, em 

sintonia com o Plano Plurianual para o período 2022/2025. 

  

§2°. As ações dos programas prioritários integrarão a proposta orçamentária para 2023, por meio dos projetos e atividades a eles relacionados. 

  

Seção III 

Do Anexo de Metas Fiscais 
  

Art.4˚. O Anexo de Metas Fiscais dispõe sobre as metas anuais, em valores constantes e correntes, de receitas e de despesas, os resultados nominal e 

primário, o montante da dívida pública, para o exercício de 2023 e para os dois seguintes, bem como a avaliação do cumprimento de metas referidas 

no § 2˚ do art. 4˚ da Lei Complementar n˚ 101/2000, por meio dos demonstrativos abaixo: 

  
I - DEMONSTRATIVO I -METAS ANUAIS; 

II - DEMONSTRATIVO II -AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS DO EXERCÍCIO ANTERIOR; 

III - DEMONSTRATIVO III -METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES; 

IV - DEMONSTRATIVO IV -EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO; 

V - DEMONSTRATIVO V 
-AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS; 

VI - DEMONSTRATIVO VI -ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM ALIENAÇÃO DE ATIVOS; 

VII - DEMONSTRATIVO VII -ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA; 

VIII - DEMONSTRATIVO VIII -MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO. 

  

§1°. O Anexo de Metas Fiscais integra esta Lei por meio do Anexo 2, onde os demonstrativos descritos nos inciso I a VIII do caput estão 

estruturados de acordo com os critérios nacionalmente unificados pela Secretaria do Tesouro Nacional, e instruídos com metodologia e memória de 

cálculo para metas anuais de receitas, despesas, resultado primário, resultado nominal e montante da dívida pública. 

  

§2°. Na elaboração da proposta orçamentária para 2023, o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas fiscais estabelecidas nesta Lei e 

identificadas no Anexo 2, com a finalidade de compatibilizar as despesas orçadas com a receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio 

orçamentário. 

  

Seção IV 
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Do Anexo de Riscos Fiscais 
  

Art.5˚. O Anexo de Riscos Fiscais, que integra esta Lei por meio do Anexo 3, dispõe sobre a avaliação dos passivos contingentes capazes de afetar 

as contas públicas e informa as providências a serem tomadas, caso os riscos se concretizem. 

  

§1˚. Os recursos de reserva de contingência serão destinados ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, 

obtenção de resultado primário positivo se for o caso, e como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais, consoante inciso III do art. 5˚ da 

Lei Complementar n˚ 101/2000; 

  

§2˚. O orçamento para o exercício de 2023 destinarão recursos para reserva de contingência, não inferiores a 2% (dois por cento) das receitas 

correntes líquidas previstas para o referido exercício; 

  

§3˚. Durante a execução orçamentaria o acompanhamento do cumprimento das metas será feito com base nas informações do Relatório Resumido de 

Execução Orçamentaria e Relatório de Gestão fiscal; 

  

§4˚. O Poder executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, para cumprimento do disposto no §4˚, art. 9° 

da Lei Complementar n° 101/2000, em audiência pública por meio do seu Sistema de Controle Interno. 

  

CAPÍTULO III 

ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

  

Seção I 

Das Definições e Classificações Orçamentárias 
  

Art.6º. Na elaboração e execução dos orçamentos serão respeitados os dispositivos, conceitos e definições da Lei Complementar Nº 101, de 2000, da 

Lei Federal nº 4.320, de 17.03.64 e dos respectivos regulamentos editados pela Secretaria do Tesouro Nacional, entidades normativas e de controle. 

  

§1º. A Lei Orçamentária evidenciará as receitas e despesas de cada uma das unidades administrativas ou gestoras, inclusive vinculadas a fundos, 

autarquias e aos orçamentos fiscais e da seguridade social, desdobradas as despesas por função, subfunção, programa, atividade ou operações 

especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza e modalidade de aplicação, tudo de conformidade com a Portaria Nº 

42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão, a Portaria Interministerial n˚ 163, de 04 de maio de 2001 e atualizações 

posteriores. 

  

§2º Cada programa será identificado no orçamento, onde as dotações respectivas conterão os recursos para realização das ações necessárias para 

atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades e projetos, especificados valores e as unidades orçamentárias responsáveis pela realização. 

  

§3° Quadro de Detalhamento da Despesa discriminará os elementos de despesa de cada grupo de natureza de despesa. 

  

§4° As dotações relacionadas com operações especiais constarão dos Orçamentos, no entanto, nos termos da Portaria MOG n° 42/1999, não 

contribuem para a manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo, devendo as despesas vinculadas a esta classificação 

orçamentária serem identificadas pelo dígito zero e o programa de trabalho por quatro zeros, na Função 28 – Encargos Especiais e destinam-se as 

despesas de: 

  

I - Amortização, juros e encargos de dívida; 

II - Precatórios e sentenças judiciais; 

III - Indenizações; 

IV - Restituições, inclusive de saldo de convênios; 

V - Amortização de passivo atuarial de RPPS, na forma da Lei. 

  

§5˚ A receita será classificada na conformidade do Anexo I e demais disposições da Portaria Interministerial nº 163/2001 e atualizações posteriores, 

unificados pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

  

§6º A classificação institucional identificará as unidades orçamentárias agrupadas em seus respectivos órgãos. 

  

§7° A vinculação entre os programas constantes do PPA, os projetos e atividades incluídos no orçamento municipal e a relação do Anexo de 

Prioridades, desta Lei, será evidenciada por meio da indicação do histórico descritor, objetivos e/ou da função de governo respectiva. 

  

Seção II 

Organização dos Orçamentos 
  

Art.7º. Os orçamentos, fiscal e da seguridade social, compreenderão a programação dos Poderes Legislativo e Executivo, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Município e discriminarão a despesa por unidade 

orçamentária, detalhada por categoria de programação, com suas respectivas dotações, a modalidade de aplicação, fontes de recursos e grupos de 

despesas estabelecidos nacionalmente pela Portaria Interministerial n° 163, de 2001. 

  

§1º. A Reserva de Contingência, prevista no Inciso III do art. 5º da Lei Complementar nº 101, de 2000, será identificada pelo dígito 9 (nove) e 

isolado dos grupos, no que se refere à natureza de despesa. 

  

§2º. O orçamento da seguridade social será elaborado de forma integrada, nos termos do § 2º do art. 195 da Constituição Federal. 

  

§3º. A autorização prevista no §10, do art. 9º desta lei, será de 20% (Vinte por cento), do valor da despesa fixada na proposta orçamentaria. 
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Art.8º. Na elaboração da proposta orçamentária do Município, para o exercício de 2023, será assegurado o equilíbrio entre receitas e despesas, 

ficando vedada à consignação de crédito com finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada e permitida a inclusão de projetos genéricos, consoante 

disposições da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

  

Seção III 

Projeto de Lei Orçamentária 
  

Art.9º. O Projeto de Lei do Orçamento Anual para o exercício de 2023 será elaborado de forma compatível com as disposições do inciso II do caput 

e §2˚ do art. 165 da Constituição Federal, com o §1˚ do art. 124 da Constituição do Estado de Pernambuco, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional n˚ 31/2008 e desta Lei, compreende o orçamento fiscal e da seguridade social e será constituído de: 

I - Texto da lei; 

II - Anexos; 

III - Mensagem. 

  

§1˚ O texto da lei orçamentária conterá as informações exigidas no § 8˚ do art.165 da Constituição Federal, nas disposições da Lei Complementar n° 

101, de 2000 e na Lei Federal n˚ 4320, de 1964. 

  

§2˚ A composição dos anexos de que trata o inciso II do caput deste artigo será por meio de quadros orçamentários consolidados, incluindo os 

anexos definidos pela Lei 4.320/64 e outros estabelecidos para atender disposições legais, conforme discriminação abaixo: 

  

I - quadro de discriminação da legislação da receita; 

  

II - tabela explicativa da evolução da receita arrecadada nos exercícios de 2020 e 2021, bem como a estimativa para 2022; 

  

III - tabela explicativa da evolução da despesa realizada nos exercícios de 2020 e 2021 e fixada para 2022; 

  

IV - receitas segundo as categorias econômicas; 

  

V - receita consolidada por categorias econômicas; 

  

VI - natureza da despesa por categoria econômica, por unidade orçamentária; 

  

VII - natureza da despesa consolidada por categoria econômica; 

  

VIII - demonstrativo da despesa por programa de trabalho, projeto, atividade e operação especial, por unidade orçamentária, anexo 6 da Lei 

4.320/64; 

  

IX - demonstrativo dos programas de trabalho, indicando funções, sub-funções, projetos e atividades; 

  

X - demonstrativo da despesa por funções, sub-funções e programas conforme o vínculo; 

  

XI - demonstrativo da despesa por órgãos e funções; 

  

XII - demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com prioridades, objetivos e metas desta Lei; 

  

§ 3˚ A mensagem, de que trata o inciso III do caput deste artigo, conterá: 

I - análise da conjuntura econômica enfocando os aspectos que influenciem o desempenho da economia do Município; 

  

II - resumo da política econômica e social do Governo Municipal; 

justificativa da estimativa e da fixação de receitas e despesas; 

informações sobre a metodologia de cálculo e justificativa da estimativa da receita e da fixação da despesa. 

  

§4º Não poderão ser incluídos na Lei orçamentária projetos novos com recursos provenientes da anulação de projetos em andamento. 

  

§5º Serão consignadas atividades distintas para despesas com pessoal de magistério e outras despesas de pessoal do ensino. 

  

§6º No projeto de lei orçamentária, as receitas e as despesas serão orçadas em moeda nacional, segundo os preços vigentes em junho de 2022. 

  

§7º Na estimativa das receitas considerar-se-á a tendência do presente exercício, as perspectivas para a arrecadação no exercício de 2023 e as 

disposições desta Lei. 

  

§8º As despesas e as receitas serão demonstradas de forma sintética e agregada e evidenciado ―déficit‖ ou ―superávit‖ corrente, no orçamento anual. 

  

§9. Constarão do orçamento dotações destinadas à execução de projetos a serem executados com recursos oriundos de transferências voluntárias do 

Estado e da União, incluídas as contrapartidas. 

  

§10. No texto da lei orçamentária para o exercício de 2023 constará autorização para abertura de créditos adicionais suplementares nos termos do § 

3°, art. 7° desta lei. 

  

§11. Não se incluirá no limite de suplementação os créditos abertos para atendimento das seguintes despesas: 

  

I - pessoal e encargos sociais; 

  

II - pagamentos do sistema previdenciário;  
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III - pagamento do serviço da dívida; 

  

IV - pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização do Sistema Único de Saúde e do Sistema Municipal de Ensino; 

  

V - transferências de fundos ao Poder Legislativo. 

  

§12. Constará autorização para contratar operações de créditos até o limite estabelecido pela legislação em vigor. 

  

Art.10. Será considerada a obtenção de superávit primário na elaboração do projeto, na aprovação e execução da lei orçamentária para 2023, bem 

como deverá ser evidenciada a transparência da gestão, observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade as 

informações. 

  

Seção IV 

Das Alterações e do Processamento 
  

Art.11. A proposta orçamentária poderá ser emendada, respeitadas as disposições do art. 166, §3º da Constituição Federal, devendo o orçamento ser 

devolvido à sanção do Poder Executivo devidamente consolidado, com todos os anexos. 

  

§1˚ O Prefeito do Município poderá enviar mensagem à Câmara Municipal para propor modificações no projeto de lei do orçamento anual, enquanto 

não iniciada a votação na Comissão específica. 

  

§2˚ Poderão constar da proposta orçamentária dotações para programas, projetos e atividades constantes de projeto de lei de alteração do plano 

plurianual em tramitação na Câmara de Vereadores. 

  

Art. 12. A contabilização das receitas e despesas deverá:  
  

I - processar a contabilidade em partidas dobradas nos sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial e compensado; 

  

II - atender a Lei 4.320/64, incluídas as disposições regulamentares e atualizações posteriores; 

  

§1° Durante a execução orçamentária o Poder Executivo poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais nos orçamentos das 

unidades administrativas e gestoras, na forma de crédito adicional especial, observada a Lei 4.320, de 1964 e atualizações posteriores, desde que 

autorizado pela Câmara de Vereadores por meio de lei. 

  

§2° O remanejamento ou a transferência de recursos de um elemento de despesa para outro, dentro de uma mesma unidade orçamentária, será feita 

por decreto, desde que não seja alterado o valor autorizado pela Câmara de Vereadores no Orçamento Municipal para a referida unidade. 

  

§3° O SIAFIC, deverá ser desenvolvido direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturante, que possibilite disponibilizar as 

informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras municipais, no processo que instruam a execução orçamentaria e outros, nos 

termos do 

Decreto Federal n° 10.540/2020 e na legislação própria, através de regulamentos do Controle Interno. 

  

CAPÍTULO IV 

DAS RECEITAS 

  

Seção Única 

Da Receita Municipal 
  

Art. 13. Na elaboração da proposta orçamentária para 2023, observadas as disposições da Lei Complementar nº 101/2000, para efeito de previsão de 

receita, deverão ser considerados os seguintes fatores: 

  

I - efeitos decorrentes de alterações na legislação; 

II - variações de índices de preços; 

III - crescimento econômico; 

IV - evolução da receita nos últimos três anos. 

  

§1˚ A estimativa da receita para 2023 consta de demonstrativos do Anexo 2 desta Lei, conforme metodologia de cálculo que integra o Anexo de 

Metas Fiscais. 

  

§2˚ O montante estimado para receita de capital, constante nos anexos desta Lei para 2023, poderá ser modificado na proposta orçamentária, para 

atender previsão de repasses, destinados a investimentos, ficando a execução da despesa condicionada á viabilização das transferências dos recursos 

respectivos. 

  

§3º A reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será permitida se comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal, nos termos 

do § 1º, do art. 12 da Lei Complementar nº 101/2000, devidamente demonstrada. 

  

Art.14. Para cumprimento do disposto no § 3° do art. 12 da Lei Complementar n° 101/2000, poderão ser consideradas as receitas estimadas nos 

anexos desta Lei para o exercício de 2023. 

  

Art.15. A concessão de incentivo ou benefício fiscal de natureza tributária da qual ocorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de 

estimativa do impacto orçamentário-financeiro, consoante disposições da Lei Complementar n˚ 101/2000. 

  

CAPÍTULO V 

DA DESPESA PÚBLICA  
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Seção I 

Despesas com Pessoal 
  

Art.16. No exercício financeiro de 2023, as despesas com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo observarão as disposições contidas nos 

artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar n° 101, de 2000. 

  

§1º Os Poderes Legislativo e Executivo, para fins de atendimento ao disposto no inciso II do § 1º do art. 169 da Constituição Federal, ficam 

autorizadas a conceder quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, funções, alterações na estrutura de carreira, bem como 

realização de concurso, admissões ou contratações de pessoal a qualquer título. 

  

§2º A revisão da remuneração dos servidores e o subsídio de que trata o §° 4, do art. 39 da Constituição da República, para o exercício de 2023, será 

autorizada por lei específica, observada a iniciativa de cada Poder, sempre na mesma data, consoante inciso X do Art. 37 da Carta Federal. 

  

§3º Poderá haver expansão das ações do Governo Municipal que venham a implicar em aumento de despesa com pessoal, desde que sejam 

respeitados os limites legais. 

  

§4º Havendo necessidade de redução das despesas com pessoal, para atendimento aos limites estabelecidos na Lei Complementar n° 101, de 04 de 

maio de 2000, o Poder Executivo, adotará as medidas constantes da Emenda Constitucional n° 109/2021. 

Art.17. Para atendimento das disposições do da Lei Federal nº 14.113, de 25.12.2020, bem como para pagar o valor do salário mínimo definido no 

inciso IV do art. 7º da Constituição Federal, fica o Poder Executivo autorizado a conceder abono salarial aos profissionais de magistério e aos 

servidores municipais, enquanto o reajuste não for autorizado por lei. 

  

Art.18. Não se considera como substituição de servidores e empregados públicos, os contratos de serviços de terceiros relativos às atividades que, 

sejam acessórias, instrumentais ou complementares às atribuições do órgão ou entidade, não inerentes a categorias funcionais do quadro de pessoal, 

ou cargo em extinção, e que não caracterizem relação direta de emprego, nos termos da legislação vigente. 

  

Art.19. As providências estabelecidas no art. 18 serão harmonizadas com as disposições constitucionais e da legislação pertinente. 

  

Art.20. O Município poderá incluir na proposta orçamentária dotação destinada ao custeio de despesas com programa de demissão voluntária de 

servidores. 

  

Seção II 

Despesas com Regime de Previdência Próprio  
  

Art.21. Serão Incluídas dotações no orçamento de 2023 para realização de despesas em favor dos regimes de previdência social, inclusive 

cobertura de passivo atuarial de Regime Próprio de Previdência Social, se for o caso. 
  

Parágrafo Único – O município poderá firmar parcelamento de contribuições em atraso ou outras avenças com o RPPS nos termos que dispõe a 

legislação em vigor. 

  

Art.22. A estruturação e/ou manutenção de Regime Próprio de Previdência Social, consoante disposições do art. 149 e § 1° da Constituição Federal, 

obedecerá à legislação vigente, especialmente no tocante a contabilidade previdenciária. 

  

Art.23. Os recursos de alienação de bens, poderão ser utilizados para o pagamento de contribuições previdenciárias, nos termos da Lei 

Complementar n° 101/2000.  

  

Art.24. A taxa de administração do RPPS será de 2% (dois por cento), do total das remunerações, proventos e pensões dos segurados 

vinculados ao regime próprio de previdência social, relativo ao exercício financeiro anterior. 
  

§1º Não serão computados no limite da taxa de administração, o valor da despesa do RPPS custeadas diretamente pelo ente e os valores transferidos 

pelo Ente a unidade gestora do RPPS para o pagamento de suas despesas de capital, desde que não sejam deduzidas dos repasses de recursos 

previdenciários, conforme dispõe o inciso VI, § 5º, art. 41 da Orientação Normativa n° 02/2009 do Ministério da Previdência Social. 

  

§2º Constitui reserva as sobras dos custeios das despesas do exercício da taxa de administração do RPPS não utilizadas no exercício de 2022, cujos 

valores serão utilizados no exercício de 2023. 

  

Art.25. O orçamento da previdência integrará a proposta orçamentária por meio de unidade gestora supervisionada. 

  

Seção III 

Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
  

Art.26. A realização de despesas com a manutenção e desenvolvimento do ensino, obedecerá ás disposições da Constituição da República. 

  

Parágrafo Único - O Poder Executivo emitirá balancetes financeiros sintéticos dos recursos do FUNDEB de modo a evidenciar, receitas, despesas e 

saldos. 

  

Seção IV 

Despesas com Programas, Ações e Serviços de Saúde 
  

Art.27. Para fins de aplicação de recursos públicos em saúde, nos termos da Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012, considerar-se-ão as 

ações e serviços públicos voltados para a promoção, proteção e recuperação que atendam aos princípios estatuídos no art. 7° da n° 8.080, de 19 de 

setembro de 1990. 
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§1º O Poder Executivo disponibilizará ao Conselho Municipal de Saúde, o Demonstrativo Anexo XVI do Relatório Resumido de Execução 

Orçamentária, para conhecimento da aplicação de recursos em ações e serviços públicos de saúde. 

  

§2º São provisões da politica de saúde do município os itens referentes à órteses e próteses, tais como aparelhos ortopédicos, dentaduras, cadeiras de 

rodas, óculos e outros itens inerentes à área de saúde, integrantes do conjunto de tecnologia assistiva ou ajudas técnicas, bem como medicamentos, 

assunção de despesas com exames, apoio financeiro para tratamento fora de domicilio, transportes de doentes, leites e dietas de prescrição especial e 

outras necessidades de uso pertinentes as atividades de saúde, conforme a Resolução n° 039/2010 do CNAS. 

  

§3º As transferências voluntarias de recursos da União para a área de saúde que estejam condicionadas a contrapartidas nos termos da LDO da União 

para 2023, deverão ter dotações no orçamento do município para seu cumprimento, se necessário suplementar, o valor do credito adicional, não 

onerará o percentual autorizado na lei orçamentaria. 

  

§4º O orçamento constará despesas próprias para a identificação de casos suspeitos, tratamentos e controle, de enfrentamento ao Covid-19, conforme 

preconizado pelo Ministério da Saúde. 

  

§5º O gestor da saúde apresentará, juntamente com o sistema de controle interno, quadrimestralmente, em audiência publica, na Câmara de 

Vereadores, relatório circunstanciado, conforme preconiza o art. 36, §5º, da Lei Complementar n° 141/2012. 

  

§6º Compete ao Conselho Municipal de Saúde, registrar em ata o desempenho da gestão dos programas de saúde em execução no município. 

  

§7º O Gestor do Fundo Municipal de Saúde, elaborará a programação financeira do Fundo, executará o orçamento, emitira balancetes de receitas e 

despesas mensalmente. 

  

Seção V 

Repasse de Recursos ao Poder Legislativo 
  

Art.28. Os repasses de recursos ao Poder Legislativo serão feitos pela Prefeitura até o dia vinte de cada mês, nos termos art. 29-A da Constituição 

Federal. 

  

Art.29. À Câmara de Vereadores enviará a Prefeitura cópia dos balancetes orçamentários, até o décimo dia útil do mês subsequente, para efeito de 

processamento consolidado e cumprimento das disposições do art. 74 da Constituição Federal, bem como propiciar a elaboração dos exigidos pela 

Lei Complementar n˚ 101/2000. 

  

Art.30. O repasse dos recursos à Câmara de Vereadores, relativos ao mês de janeiro de 2023, poderá ser feito com base na mesma proporção 

utilizada no mês de dezembro de 2022, devendo ser ajustada, em fevereiro de 2023, eventual diferença que venha a ser conhecida, para mais ou para 

menos, quando todos os balanços estiverem publicados e calculados os valores exatos das fontes de receita do exercício anterior, que formam a base 

de cálculo estabelecida pelo art. 29-A da Constituição Federal para repasses de fundos ao Poder Legislativo. 

  

Seção VI 

Transferências Voluntárias, Ações e Serviços de Outros Governos 
  

Art.31. Os projetos e atividades constantes da Lei Orçamentária para 2023, com dotações vinculadas a fontes de recursos oriundos de transferências 

voluntárias, só serão executados e utilizados, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa. 

  

Art.32. Poderão ser estimadas receitas e fixadas despesas no orçamento para 2023, destinadas aos investimentos constantes no PPA, citados no art. 

31, em valores superiores aqueles estimados nos anexos desta Lei, desde que haja perspectiva de transferências voluntárias para o Município 

superiores a estimativa constante nesta LDO, devendo haver justificativa na mensagem que acompanhar a proposta orçamentária. 

  

Art.33. O Município poderá celebrar convênio com órgãos e entidades do Estado ou da União para cooperação técnica e financeira, na forma da Lei, 

bem como incluir dotações específicas para custeio de despesas resultantes destes convênios no orçamento de 2023, para o custeio de despesas 

referentes a atividades ou serviços cujas despesas são próprias de outros governos. 

  

Parágrafo Único – Os recursos oriundos de convênios, ou de emendas parlamentares, nos termos deste artigo, servirão como fonte de recursos para 

suplementação de dotações orçamentarias para os programas vinculados ao objeto do respectivo convenio e emendas parlamentares, quando aberto o 

decreto de credito, o percentual autorizado para abertura de créditos adicionais na lei orçamentaria, não será onerado. 

  

Art.34. Os convênios, contratos, acordos ou ajustes firmados com outros entes federativos, destinar-se-ão, preferencialmente, a desenvolver 

programas nas áreas de educação, cultura, saúde e assistência social, bem como infraestrutura, saneamento básico, combate aos efeitos de alterações 

climáticas, preservação do meio ambiente e promoção de atividades geradoras de empregos no âmbito do Município. 

  

Paragrafo Único – Para realização de investimentos e obras estruturadoras, poderão ser feitas parcerias publico-privadas, nos termos da Lei Federal 

n° 11.079 de 30 de dezembro de 2004, bem como linha de financiamento em instituições financeiras oficiais, voltado ao setor publico, destinados a 

investimentos em infraestrutura urbana, mobilidade, equipamentos, iluminação, construção de escolas, creches, hospitais e outras politicas publicas, 

voltada a população assistida. 

  

Seção VII 

Repasses a Instituições Privadas 
  

Art.35. Poderá ser incluída na proposta orçamentária para 2023, bem como em suas alterações, dotações a título de transferências de recursos 

orçamentários a instituições privadas sem fins lucrativos, não pertencentes ou não vinculadas ao Município, a título de subvenções sociais, nos 

termos da Lei, e sua concessão dependerá: 

  

I - de que as entidades sejam de atendimento direto ao público nas áreas de assistência social, saúde ou educação e estejam devidamente registradas 

nos termos da legislação vigente;  
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II - de que exista lei específica autorizando a subvenção; 

  

III - da existência de prestação de contas de recursos recebidos no exercício anterior, que deverá ser encaminhada, pela entidade beneficiária, até o 

último dia útil do mês de janeiro do exercício subsequente, ao setor financeiro da Prefeitura, na conformidade do parágrafo único do art. 70 da 

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98 e das disposições da Resolução T.C. Nº 05/93 de 17.03.93, do 

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco e atualizações posteriores; 

  

IV - da comprovação, por parte da instituição, do seu regular funcionamento, mediante atestado firmado por autoridade competente; 

  

V - da comprovação que a instituição está em situação regular perante o INSS e o FGTS, conforme artigo 195, § 3º, da Constituição Federal e 

perante a Fazenda Municipal, nos termos do Código Tributário do Município; 

  

VI - de não se encontrar em situação de inadimplência no que se refere a Prestação de Contas de subvenções recebidas de órgãos públicos de 

qualquer esfera de governo. 

  

Art.36. Integrará o convênio, que formalizará a subvenção, plano de aplicação, conforme disposições do art. 116 e § 1º da Lei Federal nº 8.666/93 e 

atualizações posteriores, respeitados, ainda, disposições da Instrução Normativa da Secretaria do Tesouro Nacional no que couber. 

  

§1˚ Sem prejuízo das demais disposições legais, o plano de aplicação, conterá objetivos, justificativas, metas a serem atingidas com a utilização dos 

recursos e cronograma de desembolso. 

  

§2º Não constará da proposta orçamentária para o exercício de 2023, dotação para as entidades que não atenderem ao disposto do art. 35 desta Lei. 

  

Art.37. Também serão permitidos repasses as instituições privadas, sem fins lucrativos, de natureza artística, cultural e esportiva, consoante 

disposições dos artigos 215 a 217 da Constituição Federal, atendidas as exigências desta seção, no que couber. 

  

Art.38. O Município poderá desenvolver PDDE local com recursos próprios, ficando as exigências limitadas aos requisitos mínimas estipuladas no 

Programa Dinheiro Direto na Escola para as unidades executoras. 

  

Art.39. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título submeter-se-ão à fiscalização com a finalidade de se verificar o 

cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos. 

  

Art.40. As prestações de contas, sem prejuízo de outras exigências legais e regulamentares, demonstrarão as origens e aplicações dos recursos, 

cumprimento dos objetivos e da execução das metas físicas constantes do plano de trabalho e do instrumento de convênio. 

  

Seção VIII 

Participação em Consórcio de Municípios, Parcerias e Convênios. 
  

Art.41. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios, termos de parceira e outros instrumentos legais aplicáveis para formalização de 

participação em consórcios com outros municípios, bem como parcerias com organizações da sociedade civil de interesse público e organizações 

sociais, conforme Lei Municipal e demais disposições legais aplicáveis. 

  

§1˚ Estão incluídas na autorização do caput deste artigo ações e programas a serem executados em consórcios, nos termos da Lei Federal n˚ 11.107, 

de 06 de abril de 2005, com adequação local, para atendimento de objetivos públicos. 

  

§2˚ Poderão ser consignadas dotações no orçamento do Município, destinadas à participação referenciada no caput, inclusive por meio de auxílios, 

contribuições e subvenções, bem como para execução de programas, projetos e atividades vinculadas aos programas objeto dos convênios, termos de 

parcerias e outros instrumentos formais cabíveis, respeitada a legislação aplicável a cada caso. 

  

Seção IX 

Das Doações e dos Programas Assistenciais e Culturais 
  

Art.42. Constarão do orçamento dotações destinadas a doações e execução de programas assistenciais, culturais e esportivos, ficando á concessão 

subordinada ás regras e critérios estabelecidos em leis e regulamentos específicos, locais, para atendimento do disposto no art. 26 de Lei 

Complementar n˚ 101/2000. 

  

Art.43. Nos programas culturais de que trata o art.42 se incluem o patrocínio, premiações e realização, pelo Município, de festividades cívicas, 

folclóricas, festa do padroeiro e outras manifestações culturais, inclusive quanto à valorização e difusão cultural de que trata o art. 215 da 

Constituição Federal. 

  

Art.44. O Município também apoiará e incentivará o desporto e o lazer, por meio da execução de programas específicos, onde se inclui esporte 

solidário e educacional, consoante disposições do art. 217 da Constituição Federal e regulamento local. 

  

Seção X 

Dos Créditos Adicionais 
  

Art.45. Os créditos adicionais, especiais e suplementares, serão autorizados pela Câmara de Vereadores, por meio de Lei, e abertos por Decreto 

Executivo, podendo haver transposição de uma categoria econômica para outra, observadas as disposições da Lei Federal n˚ 4.320/64 e atualizações 

posteriores. 

  

§1º Consideram-se recursos orçamentários para efeito de abertura de créditos adicionais, especiais e suplementares, autorizados na forma do caput 

deste artigo, desde que não comprometidos, os seguintes: 

I - superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; 

II - recursos provenientes de excesso de arrecadação; 
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III - recursos resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em lei; 

IV - produto de operações de crédito autorizadas na forma da Lei; 

V - recursos provenientes de transferências à conta de fundos, para aplicação em despesas a cargo do próprio fundo; 

VI - recursos provenientes de transferências voluntárias resultantes de convênios, emendas parlamentares, ajustes e outros instrumentos para 

realização de obras ou ações específicas; 

VII – os saldos disponíveis do exercício anterior, da conta do FUNDEB, para atendimento ao preceituado no §3°. Art. 25, da Lei Nacional n° 14.113, 

de 25 de dezembro de 2020. 

  

Art.46. As propostas de modificações ao projeto de lei orçamentária, bem como os projetos de créditos adicionais, serão apresentadas com a forma e 

o nível de detalhamento, os demonstrativos e as informações estabelecidas para o orçamento. 

  

§1° Durante o exercício os projetos de Lei, enviados à Câmara, destinados a abertura de créditos especiais, incluirão as modificações pertinentes no 

Plano Plurianual, para compatibilizar a execução dos programas de governo envolvidos, com a execução orçamentária respectiva. 

  

§2º Os créditos adicionais especiais autorizados nos últimos 4 (quatro) meses do exercício de 2022 poderão ser reabertos em 2023, até o limite de 

seus saldos e incorporados ao orçamento do exercício seguinte, consoante § 2º do art. 167 da Constituição Federal. 

  

§3º Os créditos extraordinários, respeitada a legislação federal pertinente, não dependem de recursos orçamentários para a sua abertura. 

  

§4º Havendo necessidade de suplementação de dotações da Câmara Municipal, esta solicitará por ofício ao Poder Executivo, que terá o prazo 

máximo de dez dias para abrir o crédito por meio de Decreto e comunicar à Câmara de Vereadores. 

  

Art.47. Dentro do mesmo grupo de despesa e na mesma unidade, por meio de Decreto, poderão ser remanejados saldos de elementos de despesa, 

sem onerar o percentual de suplementação. 

  

Art.48. Respeitada as prescrições constitucionais, o Poder Executivo, poderá abrir créditos adicionais suplementares, com a finalidade de suprir 

insuficiência orçamentarias de despesas não computadas, mediante a utilização dos saldos financeiros do exercício anterior provenientes de recursos 

de convênios, emendas parlamentares, ajustes ou contratos, não onerando o percentual autorizado na Lei Orçamentaria. 

  

Art.49. Para realização das ações e serviços públicos, inclusive aqueles decorrentes dos artigos de n˚s 194 a 214 da Constituição Federal, poderá 

haver compensação entre os orçamentos fiscal e da seguridade social, por meio de créditos adicionais com recursos de anulação de dotações, 

respeitados os limites constitucionais. 

  

Art.50. Havendo mudança na estrutura administrativa que tenha sido autorizada pela Câmara de Vereadores, por meio de Lei, fica o Poder 

Executivo autorizado a remanejar, transferir, transpor ou utilizar, total ou parcialmente, dotações orçamentárias constantes no orçamento para o 

exercício de 2023, ou em crédito especial, decorrente da extinção, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como 

de alterações de suas competências ou atribuições. 

  

Parágrafo único – Na transposição, transferência ou remanejamento de que trata o caput poderá haver reajuste na classificação funcional, respeitada 

a norma contida na Portaria MOG n° 42, de 1999. 

  

Seção XI 

Apoio aos Conselhos e Transferências de Recursos aos Fundos 
  

Art.51. Os Conselhos e Fundos Municipais terão ações custeadas pelo Município, desde que encaminhem seus planos de trabalho e/ou propostas 

orçamentárias parciais, indicando os programas e as ações que deverão ser executadas, para que sejam incluídas nos projetos e atividades do 

orçamento municipal, da forma prevista nesta lei e na legislação aplicável. 

  

§1˚ Os repasses aos fundos terão destinação específicas para execução dos programas, projetos e atividades constantes do orçamento, cabendo ao 

gestor implantar a contabilidade, ordenar a despesa e prestar contas aos órgãos de controle. 

  

§2˚ É vedada à vinculação de percentuais de receita a fundos e despesas, ressalvadas as disposições do inciso IV do art. 167 da Constituição Federal. 

  

Art.52. Os gestores de fundos prestarão contas ao Conselho de Controle Social respectivo e aos órgãos de controles externos e internos nos termos 

da legislação aplicável. 

  

Parágrafo único – A omissão de prestação de contas por parte do gestor do fundo implica em tomada de contas. 

  

Seção XII 

Da Geração e do Contingenciamento de Despesa 
  

Art.53. Considera-se, para os efeitos desta Lei, obrigatória e de caráter continuada a despesa nova, decorrente de Lei, que fixe para o Município a 

obrigação legal de sua execução por período superior a dois exercícios. 

  

Art.54. Para efeito do disposto no § 3˚ do art. 16 da Lei Complementar n˚ 101/2000, são consideradas despesas irrelevantes aquelas que não 

excedam 1% (um por cento) do total da Receita Corrente Liquida apurado no exercício de 2022. 

  

Art.55. Caso se verifique no final de um bimestre que a realização da receita poderá não comportar o cumprimento das metas estabelecidas, os 

Poderes, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, determinarão a limitação de empenho e a movimentação 

financeira, em percentuais proporcionais às necessidades, conforme justificativa constante do ato específico. 

  

Art.56. A limitação do empenho ou de despesa deverá ser equivalente ao da diferença entre a receita arrecadada e a prevista para o bimestre. 
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Art.57. Não são objeto de limitação às despesas que constituam obrigações constitucionais e legais do Município, inclusive aquelas destinadas ao 

pagamento do serviço da dívida, sentenças judiciais e de despesa com pessoal e encargos sociais. 

  

Art.58. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesas que viabilizem a execução de despesas sem comprovação e suficiente 

disponibilidade de dotação orçamentarias. 

  

§1˚ A contabilidade registrará os atos e fatos relativos á gestão orçamentária e financeira efetivamente ocorrida, sem prejuízo das responsabilidades e 

providências do controle interno, que deverá observar as normas técnicas e disposições legais pertinentes. 

  

§2˚ Aos gestores de contratos e agentes que forem designados para liquidar despesas, compete examinar a documentação comprobatória e os 

documentos fiscais respectivos, para instruir a formalização do processamento da liquidação das despesas, seguindo as disposições do caput e do §§ 

1° e 2° do art. 63 da lei Federal 4.320/64, e regulamentação pertinente. 

  

§3˚ As liquidações das despesas de cada secretaria, que compõe a estrutura orçamentaria do município, o atesto, serão dadas pelos seus respectivos 

secretários municipais. 

  

Art.59. Fica o Poder Executivo autorizado a: 

I – Anular os empenhos inscritos em restos a pagar que atingirem o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, estabelecido no Decreto Federal n° 

20.910, de 06 de janeiro de 1932; 

II – Anular os empenhos inscritos em restos a pagar não processados, cujos credores não conseguirem comprovar a efetiva realização dos serviços, 

obas ou fornecimento e não for possível formalizar a liquidação; 

III – Anular os empenhos cuja despesa originária resulte de compromisso que tenha sido transformada em divida fundada; 

IV – Anular os empenhos inscritos em restos a pagar, feitos por estimativa, cujos saldos não tenham sido anulados nos respectivos exercícios 

financeiros; 

V – Cancelar valores e restos a pagar por montantes, vindos de exercícios anteriores, que não tenha sido correspondido com os empenhos respectivos 

e registros contábeis, impossibilitando a individualização dos credores e a comprovação da sua regular liquidação; 

VI - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivado por 

insuficiência de tesouraria. 

  

CAPÍTULO VI 

DO ORÇAMENTO DOS FUNDOS 

  

Seção Única 

Do Orçamento e da Gestão dos Fundos 
  

Art.60. Os orçamentos dos órgãos da administração indireta e fundos municipais integrarão a proposta orçamentária por meio de unidades gestoras 

supervisionadas. 

  

Art.61. Os gestores dos fundos encaminharão os respectivos planos de aplicação ou propostas parciais do orçamento respectivo, consoante 

estimativa da receita, no Gabinete do Prefeito, até 30 (trinta) dias antes da data prevista para entrega do projeto de lei do orçamento de 2023 ao Poder 

Legislativo, para efeito de inclusão e consolidação na proposta orçamentária. 

  

Parágrafo único – Os gestores de órgãos e entidades da administração indireta terão o mesmo prazo do caput deste artigo para envia as propostas 

orçamentárias parciais do orçamento respectivo ao Gabinete do Prefeito. 

  

Art.62. Os fundos que não tiverem gestores nomeados na forma das leis instituidoras, bem como na hipótese dos gestores não enviarem seus planos 

de aplicação, propostas parciais ou informações suficientes até a data estabelecida no art. 61, terão seus orçamentos elaborados pela Contadoria da 

Prefeitura. 

  

Art.63. Os planos de aplicação de que trata o art. 61 desta Lei e o inciso I do § 2˚ do art. 2˚ da Lei Federal n˚ 4.320/64, serão compatíveis com o 

Plano Plurianual e com esta Lei. 

  

Art.64. O orçamento do Regime Próprio de Previdência Social será elaborado nos termos desta Lei, observada as disposições da legislação 

específica e classificação orçamentária adequada. 

  

Art.65. Constarão da proposta do orçamento anual para 2023, unidades orçamentárias destinadas à manutenção e desenvolvimento do ensino, 

vinculadas aos recursos do FUNDEB, Tesouro Municipal e convênios, procedendo-se de modo similar quanto ao Fundo Municipal de Saúde, com 

recursos do SUS e do Município e para os demais fundos com os recursos pertinentes. 

  

Art.66. Os recursos dos precatórios do extinto FUNDEF deverão ser destinados ao atendimento á manutenção e desenvolvimento da educação 

básica, e será utilizado, quando creditadas, no exercício ou os seus saldos nos exercícios subsequentes, como fonte de abertura de créditos adicionais, 

não onerando o percentual autorizado na lei orçamentaria vigente. 

  

Art.67. Os programas destinados a atender ações finalísticas e aqueles financiados com recursos voluntários oriundos de convênios, 

preferencialmente, deverão ser administrados por gestor designado pelo Prefeito ou pelo gestor do fundo a qual esteja vinculado. 

  

CAPÍTULO VII 

DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

  

SEÇÃO ÚNICA 

Das Vedações 
  

Art.68. É vedada a inclusão na lei orçamentária, bem como em suas alterações, de recursos para pagamento a qualquer título, pelo Município, 

inclusive pelas entidades que integram os orçamentos, fiscal e da seguridade social, a servidor da administração direta ou indireta por serviços de 
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consultoria ou assistência técnica custeados com recursos decorrentes de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres, firmados 

com órgãos ou entidades de direito público ou privado, pelo órgão ou entidade a que pertencer ou onde estiver eventualmente lotado. 

  

Art.69. São vedados: 

  

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; 

  

II - a realização de despesas ou assunção de obrigações diretas que excedam os créditos orçamentários; 

  

III - a abertura de créditos suplementar ou especial sem autorização legislativa; 

  

IV - a inclusão de casos ou pessoas nas dotações orçamentárias e créditos adicionais destinados ao pagamento de precatórios; 

  

V - a movimentação de recursos em conta única sem a existência de um regulamento específico aprovado por lei e sem que o instrumento de 

contrato firmado entre o Município e a instituição financeira disponha sobre a fiel obediência, pelo banco contratado, das normas de controle interno 

e da movimentação estabelecida no respectivo regulamento; 

  

VI - a movimentação de recursos oriundos de convênios em conta bancária que não seja específica; 

  

VII - a transferência de recursos de contas vinculadas a fundos, convênios ou despesas para outra conta; 

  

VIII - a assunção de obrigação, sem dotação orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens ou serviços. 

  

Art.70. Não se inclui nas vedações a assunção de obrigações decorrentes de parcelamentos de dívidas com órgãos previdenciários, da Receita 

Federal, bem como junto a concessionárias de água e energia elétrica, obedecida à legislação pertinente. 

  

CAPÍTULO VIII 

DAS DÍVIDAS E DO ENDIVIDAMENTO 

Seção I 

Dos Precatórios 
  

Art.71. O orçamento para o exercício de 2023 consignará dotação específica para o pagamento de despesas decorrentes de sentenças judiciárias e de 

precatórios, conforme discriminação constante nos §§ 1º, 1˚-A, 2º e 3˚ do art. 100 da Constituição Federal, art. 87 do ADCT da Carta Magna e 

disposições da legislação específica. 

  

Art.72. Os precatórios encaminhados pelo Poder Judiciário à Prefeitura Municipal, até 1º de julho de 2022, serão obrigatoriamente incluídos na 

proposta orçamentária para o exercício de 2023, conforme determina a Constituição Federal. 

  

Art.73. Para fins de acompanhamento, o Setor Jurídico do Município examinará todos os precatórios e instruirá os setores envolvidos. 

  

Seção II 

Da Celebração de Operações de Crédito 
  

Art.74. A autorização, que contiver na Lei Orçamentária de 2023, para contratação de operações de crédito será destinada ao atendimento de 

despesas de capital, observando-se, ainda, os limites de endividamento e disposições estabelecidos na legislação específica e em Resoluções do 

Senado Federal. 

  

Art.75. O Município em 2023, poderá celebrar operações de crédito, Finisa e antecipação de receita (ARO), que, se realizada, obedecerá às 

exigências da Lei Complementar n˚ 101/2000, do Banco Central do Brasil, da Secretaria do Tesouro Nacional e do Senado Federal, devendo a 

operação de ARO ser contratada após o dia 10 (dez) de janeiro e liquidada, com juros e encargos, até o dia 10 de dezembro do referido exercício, 

observadas disposições do art. 38 da Lei Complementar n° 101, de 2000. 

  

Art.76. Poderão ser consignadas dotações destinadas ao pagamento de juros, amortizações e encargos legais relacionadas com operações de crédito, 

ARO, Finisa e de longo prazo contratadas ou em processo de contratação junto ao BNDES, Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal. 

  

§1˚ As operações de crédito obedecerão à Lei Complementar n˚ 101/2000, às Resoluções do Senado Federal, às disposições do Tesouro Nacional, do 

Banco Central do Brasil, e a regulamentação nacional específica. 

  

§2˚ A implantação dos programas citados no art. 76 depende da aprovação pelo órgão financiador do projeto, enquadrado nas normas próprias. 

  

Seção III 

Da Amortização e do Serviço da Dívida Consolidada 
  

Art.77. O Poder Executivo deverá manter registro individualizado da Dívida Fundada Consolidada, inclusive decorrente de assunção de débitos para 

com órgãos previdenciários, no Setor de Contabilidade, para efeito de acompanhamento. 

  

Art.78. O resgate das parcelas da dívida, bem como os encargos, obedecerá às disposições da Lei Complementar nº 101/2000, e do respectivo 

instrumento de confissão, ajuste ou contrato de parcelamento. 

  

CAPÍTULO IX 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

  

Seção I 

Prazos, Tramitação, Sanção e Publicação da Lei do Orçamento para 2023 
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Art.79. A proposta orçamentária do Município para o exercício de 2023 será entregue ao Poder Legislativo até o dia 05 de outubro de 2022 e 

devolvida para sanção até 05 de dezembro do mesmo ano, conforme dispõe o inciso III, do § 1º do art. 124 da Constituição do Estado de 

Pernambuco, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 31/2008. 

  

Art.80. A proposta orçamentária parcial do Poder Legislativo, para o exercício de 2023, será entregue ao Poder Executivo até 05 de setembro de 

2022, para efeito de compatibilização com as despesas do Município que integrarão a proposta orçamentária referenciada no art.79. 

  

Art.81. As emendas ao projeto de lei orçamentária e seus anexos somente poderão ser aprovadas quando atenderem as disposições do § 3˚ do art. 

166 da Constituição Federal, sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a LDO. 

  

Art.82. Os autógrafos da lei orçamentária serão enviados ao Poder Executivo no prazo estipulado no inciso III do § 1º do art. 124 da Constituição do 

Estado de Pernambuco, devidamente consolidados, tanto no que se refere ao texto do projeto de lei como em todos os anexos, com o teor das 

emendas devidamente aprovadas na Câmara Municipal. 

  

Art.83. Caso a devolução do orçamento de 2023 para sanção do Prefeito deixe de ser feita dentro do exercício corrente, a partir do primeiro dia útil 

do mês de janeiro de 2023 o Poder Executivo fica autorizado a executar as dotações constantes da proposta orçamentária, destinadas à manutenção 

das atividades dos órgãos e unidades administrativas, bem como necessárias à prestação dos serviços públicos, pagamento do serviço da dívida e 

execução de convênios que têm prazo a ser cumprido. 

  

Art.84. As emendas feitas ao projeto de lei orçamentária e seus anexos, consideradas inconstitucionais ou contrárias ao interesse público poderão ser 

vetadas pelo Chefe do Poder Executivo, no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município. 

  

Seção II 

Alterações na Legislação Tributária 
  

Art.85. O Poder Executivo, autorizado por Lei, poderá conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o 

crescimento econômico, a geração de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses 

benefícios ser considerados nos cálculos do orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício 

em que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes. 

  

Art.86. As leis relativas às alterações na legislação tributária que dependam de atendimento das disposições da alínea ―b‖ do inciso III do art. 150 da 

Constituição Federal, para vigorar no exercício de 2023, deverão ser aprovadas e publicadas dentro do exercício de 2022. 

  

Art.87. Poderá ser considerada, no orçamento para 2023, previsão de receita com base na arrecadação estimada decorrente de alteração na legislação 

tributária. 

  

Art.88. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão 

ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita para os efeitos do disposto no § 2˚ do art. 14 da Lei 

Complementar n˚ 101, de 04 de maio de 2000. 

  

Art.89. Poderão ser incluídas no orçamento dotações destinadas à implementação de programa de modernização do sistema de arrecadação, 

cobrança de tributos e da dívida ativa tributária, inclusive com recursos de operações de crédito. 

  

Seção III 

Da Participação da População e das Audiências Pública 
  

Art.90. A comunidade poderá participar da elaboração do orçamento do Município por meio de audiências públicas e oferecer sugestões: 

  

I - ao Poder Executivo, até o dia 1° de setembro de 2022, junto ao Gabinete do Prefeito. 

  

II - ao Poder Legislativo, na comissão técnica de orçamento e finanças, durante o período de tramitação da proposta orçamentária, respeitados os 

prazos e disposições legais e regimentais da Câmara e em audiências públicas promovidas pela referida comissão. 

  

Seção IV 

Da Transparência e da Disponibilização de Dados 
  

Art.91. Os relatórios de execução orçamentária e de gestão fiscal, bem como o orçamento anual, a lei de diretrizes orçamentária, o plano plurianual e 

a prestação de contas serão disponibilizados para conhecimento público. 

  

Art.92. A população também poderá ter acesso às prestações de contas por meio de consulta direta, nos termos do art. 49 da Lei Complementar n˚ 

101/2000, na Câmara de Vereadores. 

  

Seção V 

Do Controle Interno 
  

Art.93. O Sistema de Controle Interno está diretamente ligado ao gabinete dos chefes dos poderes executivos e legislativos, sendo estruturado 

observando as determinações contidas na legislação específica. 

  

§1˚ O Sistema de Controle Interno editará normas para o controle de custos e avaliações das ações desenvolvidas pelo Poder Executivo, conforme 

estabelecido no art. 50, §3˚, da Lei de responsabilidade Fiscal. 

  

§2˚ Os custos serão apurados através de operações orçamentarias, tomando-se por base as metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas 

metas fiscais realizadas e apuradas ao final do exercício, conforme art. 4°, inciso I, letra e, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
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§3˚ Os programas priorizados por essa lei e contemplados no Plano Plurianual, que integrarem a Lei Orçamentaria de 2023 serão objetos de 

avaliação permanente pelo Sistema de Controle Interno, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus 

custos e cumprimentos das metas físicas estabelecidas. 

  

Seção VI 

Disposições gerais 
  

Art.94. Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, o Poder Executivo estabelecerá á programação financeira, o cronograma de desembolso, as 

metas bimensais de arrecadação e publicará o quadro de detalhamento da despesa. 

  

Art.95. O Poder Executivo poderá, mediante autorização legislativa, realizar projetos que exijam investimentos em conjunto com a iniciativa 

privada, desde que resultem em crescimento econômico. 

  

Art.96. O Poder Executivo poderá adotar medidas de fomento á participação das micros, pequenas e médias empresas instaladas na região, no 

fornecimento de bens e serviços para a administração publica municipal, bem como facilitará a abertura de novas empresas, por meio de 

desburocratização dos respectivos processos e criação de incentivos fiscais quando julgar necessário. 

  

Art.97. Integram esta Lei os anexos abaixo, com respectivos demonstrativos: 

  

I - O Anexo de Prioridades, por meio do Anexo 1; 

II - O Anexo de Metas Fiscais, por meio do Anexo 2 e seus demonstrativos; 

III - O Anexo de Riscos Fiscais, por meio do Anexo 3. 

  

Art.98. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e todos seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2023. 

  

Gabinete do Prefeito, 17 de novembro de 2022. 

  

JOSÉ BARTOLOMEU DE ALMEIDA MELO JUNIOR 
Prefeito 

  

ANEXO I 

METAS E PRIORIDADES PARA 2023 
  

O presente documento, elaborado para dar cumprimento ao disposto no § 2º, do art. 165, da Constituição Federal, integra a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para 2023, sendo o seu conteúdo destinado a orientar a elaboração do orçamento fiscal e da seguridade social, do exercício financeiro 

de 2023. 

  

Tem por objetivo estabelecer as prioridades da Administração e as metas físicas, relativas às atividades e projetos com o propósito de serem 

desenvolvidos no exercício, em consonância com o Plano Plurianual, as quais se traduzem no seguinte: 

  

Realizar concurso público, capacitar e valorizar os recursos humanos da municipalidade; 

  

Modernizar e informatizar a administração pública municipal, aperfeiçoando o sistema de planejamento, administração financeira, pessoal, 

comunicação social, informática e automação; 

  

Celebrar convênios com o governo federal e estadual, objetivando a execução de obras e serviços de interesse municipal; 

  

Adquirir e distribuir merenda escolar entre os alunos do ensino infantil e fundamental, a fim de incentivar e melhorar a frequência e o aprendizado; 

  

Apoiar os alunos da rede municipal de ensino, mediante suplementação alimentar, 

  

Assistência médico-odontológica e outras ações sociais; 

  

Desenvolver o esporte amador e prestar apoio, se necessário às entidades incentivadoras das atividades esportivas, criando o espírito de coletividade 

e competição, necessária à formação de atletas municipais; 

  

Democratizar o acesso à cultura, no que se refere aos meios de produção e espaços culturais, com incentivo às festas típicas; 

  

Construir e ampliar unidades sanitárias para atendimento à população de baixa renda; 

  

Adquirir instrumentos para equipar, reformar e ampliar a rede física de serviços públicos; 

  

Manter ações de saúde individual (consulta médica, consulta odontológica) e coletiva (vigilância sanitária, epidemiológica, saneamento básico) em 

quantidade e qualidade necessárias e suficientes para reduzir os indicadores de morbimortalidade e prevenção da Covid-19; 

  

Adquirir e distribuir medicamentos básicos, satisfazendo às necessidades da população e das ações de saúde em geral; 

  

Atender emergencialmente as pessoas em situação de extrema carência e as vítimas de calamidade pública ou situações de emergência; 

  

Oportunizar o ensino, habilitação, reabilitação e profissionalização às pessoas portadoras de deficiência; 

  

Manter e aprimorar os serviços de abastecimento de água, coleta e deposição final de esgotos sanitários; 

  

Incentivar a participação popular nas definições de políticas públicas e apoiar as associações de classes, comunitárias e ecológicas; 
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Criar e ampliar áreas que para incentivar a instalação e ampliação de indústrias; 

  

Divulgar as atrações do município, a fim de incentivar o turismo interno e externo; 

  

Incentivar as atividades de fomento com ênfase em estratégias setoriais adequadas ao perfil socioeconômico do município; 

  

Expandir a malha viária municipal, bem como melhorar e ampliar os serviços de pavimentação, restauração e sinalização facilitando as condições de 

trafegabilidade; 

  

Difundir e ampliar o uso de práticas de irrigação e drenagem, objetivando o aumento da produção agrícola; 

  

Oferecer condições que visem o aumento dos investimentos no setor agropecuário, proporcionando o aumento da produtividade rural; 

  

Oferecer assistência técnica e desenvolver trabalhos de extensão rural junto às unidades de produção agropecuária e à família rural, bem como apoiar 

o desenvolvimento de projetos de outras esferas de governo; 

  

Apoiar o processo de diversificação da produção agrícola, desenvolvendo trabalhos para consolidar atividades que se mostrem promissoras, sob o 

ponto de vista socioeconômico; 

  

Apoiar e estimular a organização dos produtores rurais, além de prestar trabalhos através da municipalização da agricultura; 

  

Apoiar e incentivar os programas de comercialização, incluindo feira-livre, patrulha mecanizadas, hortas escolares, caseiras e comunitárias e 

recuperar o solo e promover o reflorestamento; 

  

Urbanizar as áreas verdes do município; 

  

Construir, ampliar e melhorar jardins e praças públicas; 

  

Construir casas populares, destinadas à população de baixa renda; 

  

Desenvolver ações que visem à orientação e o controle de atividades que geram poluição, e conservar as matas nativas; 

  

Instalar equipamentos comunitários em áreas habitacionais de baixa renda e executar obras de infraestrutura, compreendendo a implantação e 

recuperação de pavimentação, drenagens, urbanização de praças; 

  

Criar programas de conscientização ecológica; 

  

Atualizar a lei do plano diretor de desenvolvimento físico e territorial do município; 

  

Adquirir veículos, máquinas e equipamentos para execução de serviços públicos municipais; 

  

Implantar aterro sanitário; 

  

Dar continuidade ao programa de transporte escolar para alunos das zonas rural e urbana, inclusive ampliando a frota e o atendimento; 

  

Treinar os professores, no sentido de melhorar o ensino municipal; 

  

Ampliar, reformar e construir unidades escolares; 

  

Reestruturar, instituir e ampliar a unidade administrativa do FME; 

  

Construir creches; 

  

Construir unidades de pré-escola; 

  

Construir, ampliar e reformar unidades esportivas; 

  

Promover e participar de eventos esportivos. 

  

Adquirir equipamentos de controle, previsão e prevenção de situações de emergência; 

  

Dar continuidade aos programas e ações assistenciais em conformidade com as novas diretrizes do sistema único da assistência social – SUAS; 

  

Implantar os novos programas e ações de assistência social em conformidade com as novas diretrizes do sistema único de assistência social – SUAS. 

  

Incentivar a criação e o desenvolvimento de cursos de qualificação e requalificação profissional em parceria com entidades instaladas no nosso 

município; 

  

Incentivar e apoiar as empresas locais na participação e exposição em feiras; 

  

Incentivar e fomentar o associativismo e cooperativismo e outras modalidades de organizações voltadas ao desenvolvimento econômico do 

município; 
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Promover através de parcerias entre organizações governamentais e não governamentais a criação de programas que transformem em produtos reais 

as vocações e potencialidades econômicas do município; 

  

Implantar o controle de natalidade, por meio cirúrgico, destinado aos cães e gatos de rua e aos animais domésticos das pessoas de baixa renda. 

  

Adotar, como estratégia de combate à pobreza, uma ação integrada, envolvendo programas de saúde, educação e cultura, habitação, assistência 

social e de geração de emprego e renda, com a participação dos beneficiários; 

  

Estabelecer parcerias para combater à pobreza, incentivando especialmente a solidariedade dos cidadãos; 

  

Promover a valorização do idoso e a conscientização familiar quanto às suas necessidades e direitos; 

  

Promover a participação do cidadão no desenvolvimento das políticas de afirmação de cidadania, especialmente através do voluntariado; 

  

Implementar políticas que afirmem social e culturalmente setores discriminados ou que necessitem ter seus direitos reafirmados; 

  

Democratizar o acesso da população de menor renda à moradia de qualidade, com a participação dos movimentos por moradia e outros setores na 

definição de diretrizes, metas, programas, ações e fontes de recursos. 

  

Imprimir conteúdo ambiental às políticas públicas municipais; 

  

Intensificar a captação de recursos para o sucesso da política ambiental; 

  

Preservar as áreas verdes e de mananciais hídricos, desenvolvendo na população a cultura da conservação e proteção ambiental. 

  

Atender à demanda gerada no município, dentro do princípio da universalidade, com atenção integral à saúde, de forma humanizada e com equidade; 

  

Implementar um modelo participativo, descentralizado e transparente de gestão do sistema de saúde; 

  

Adotar o atendimento junto à família como principal estratégia para a mudança do modelo de atenção à saúde no município; 

  

Participar de consórcios intermunicipais de caráter de defesa dos Municípios; 

  

Garantir o respeito e incorporação, pelas unidades educacionais, da identidade social, cultural, afetiva, étnica, de gênero e física do aluno, 

considerando a singularidade do indivíduo – a diferença – como parâmetro para a educação; 

  

Promover o conhecimento científico, humanístico, artístico, tecnológico e o desenvolvimento de valores éticos; 

  

Considerar a informática e as novas linguagens de comunicação, juntamente com a formação permanente e a valorização dos educadores, a 

reorientação curricular e os métodos de avaliação, como aspectos indissociáveis do processo educacional; 

  

Estabelecer critérios de acesso às escolas de forma democrática e transparente, promovendo a permanência dos alunos e desenvolvendo esforços pela 

ampliação gradual da oferta de vagas; 

  

Dar condições de acesso à educação aos jovens e aos adultos fora da idade escolar regular, incluindo lazer e cultura no processo educacional; 

  

Fortalecer a cultura, através do apoio às atividades e manifestações culturais, bem como o desenvolvimento de uma política de manutenção e 

preservação do patrimônio histórico, cultural, documental e artístico; 

  

Estimular o cooperativismo como forma de organização de produtores culturais; 

  

Constituir uma identidade urbana, valorizando a diversidade cultural, étnica e de bairros, bem como a cultura do trabalho; 

  

Considerar o paisagismo como elemento constitutivo do desenvolvimento urbano; 

  

Criar mecanismos para captação de recursos; 

  

Ampliar e diversificar a cobertura dos serviços de água e esgotamento sanitário; 

  

Aperfeiçoar o sistema de coleta de resíduos e a limpeza urbana; 

  

Desenvolver práticas de redução, triagem e reciclagem de resíduos sólidos; 

  

Incentivar o debate regional e a busca de soluções para a coleta, tratamento e disposição final dos resíduos sólidos, bem como as práticas de 

reciclagem, reaproveitamento e reuso de materiais; 

  

Perseguir a excelência na prestação de serviços de manutenção urbana; 

  

Minimizar os impactos negativos das obras e serviços públicos no cotidiano dos cidadãos; 

  

Estimular a participação direta da sociedade organizada e da iniciativa privada na melhoria da infraestrutura urbana e sua manutenção; 

  

Viabilizar mecanismos de urbanização consorciada que permitam ao município um maior desenvolvimento; 
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Organizar o sistema viário municipal; 

  

Incentivar o desenvolvimento do turismo como alternativa econômica para o município e para a região; 

  

Buscar novas fontes de financiamento das ações de turismo, esporte e lazer e serviços públicos; 

  

Tornar o lazer elemento fundamental de qualidade de vida no município, diversificando e descentralizando as atividades; 

  

Estruturar um calendário de eventos e promover competições que contemplem as diversas manifestações esportivas do município, buscando 

parcerias com as federações, ligas e associações esportivas; 

  

Fortalecer o trabalho de base de formação esportiva, visando a saúde, o lazer e a preparação de atletas. 

  

Utilizar os sistemas de informação e as novas tecnologias na busca da agilidade, da simplificação de tarefas, da redução do custo das operações e da 

prestação direta e transparente de serviços e informações; 

  

Contribuir para a democratização do acesso à Tecnologia de Informação; 

  

Implantar espaços de descentralização territorial do atendimento ao público; 

  

Instituir canais de informação e participação do servidor; 

  

Dar continuidade ao processo de valorização e capacitação dos servidores para o novo modelo de gestão; 

  

Instituir política salarial visando a valorização e reconhecimento dos servidores, de acordo com a maturidade e qualificação profissional, 

produtividade, desempenho, resultado, sempre com vistas à melhoria da qualidade do serviço prestado e compatível com a capacidade orçamentária 

e a legislação vigente; 

  

Criar mecanismos de controle da arrecadação e da cobrança administrativa; 

  

Unificar e georreferenciar as bases cadastrais e cartográficas do município; 

  

Divulgar e controlar a legislação tributária do município; 

  

Estruturar, regulamentar e informatizar o Controle do Uso do Solo; 

  

Estruturar e informatizar o Controle / Acompanhamento dos Planos de Ações; 

  

Implantação do serviço de atendimento ao cidadão. 

  

Incentivar a produção de comercialização de sementes e mudas para pequena produção agrícola; 

  

Incentivar a agricultura familiar; 

  

Promover o desenvolvimento do sistema de informações agropecuárias; 

  

Apoiar a comercialização e o abastecimento de produtos agropecuários, controlando e orientando os produtores de acordo com a demanda do 

mercado; 

  

Revisar e atualizar as alíquotas fixadas para cada espécie de imposto, visando à ampliação da receita tributária; 

  

Manter atualizado o cadastro mobiliário e imobiliário; 

  

Adequar às despesas correntes à arrecadação; 

  

Reduzir significativamente o déficit financeiro; 

  

Implantar e melhorar as condições de trabalho da guarda municipal. 

  

Construir, reformar e/ou equipar laboratórios de aprendizagem da Instituição de Ensino Superior da AEMASUL (FAMASUL e FACIP); 

  

Criar uma política de desenvolvimento de ensino moderno – AEMASUL, com vistas à dinâmica de oferta de cursos de graduação e especialização, 

no fomento permanente de ações administrativas e acadêmicas que tragam sustentação e equilíbrio financeiro à instituição; 

  

Elaborar um planejamento acadêmico-administrativo para captar estudantes para AEMASUL/FAMASUL/FACIP em parceria com instituições 

pública e/ou privadas; 

  

Fortalecer parcerias com Instituições de Ensino superior para Pós-graduação Stricto e Lato Sensu em Parceria com a AEMASUL, UPE e UFPE 

através de convênios; 

  

Oferecer novos cursos de Graduação em Bacharelados, Licenciaturas e Superiores de Tecnologia; 

  

Instalar placas fotovoltaicas nas dependências da instituição; 
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Transformar as Instituição de Ensino Superior (Faculdade de Formação de professores da Mata Sul – FAMASUL e Faculdade de Ciências Sociais 

dos Palmares – FACIP) em União das Escolas Superiores da Mata Sul – UNIMataSul; 

  

Promover evento anual no Campus Universitário da Instituição para fomentar negócios nas áreas do conhecimento dos cursos ofertados pela 

Instituição de Ensino Superior. 

  

Gabinete do Prefeito, em 17 de novembro de 2022. 

  

JOSÉ BARTOLOMEU DE ALMEIDA MELO JUNIOR 
Prefeito 

Publicado por: 
Arthur Alves Pinheiro da Silva 

Código Identificador:FF2406F9 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA 

 

CAMARA DE VEREADORES DE SANTA FILOMENA  

RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO 

 
Fundação Vale do Piauí - PI 

Rua Espírito Santo, 533 - - Acarape 

CNPJ : 04.751.944/0001-51 

RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO 

Concurso : 0890 - CAMARA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA - PE 

Resumo 

1 AGENTE ADMINISTRATIVO 1 1 18 40 59 0 

2 AGENTE FINANCEIRO EXECUTIVO 1 1 2 6 9 0 

3 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2 2 14 57 73 0 

4 SECRETÁRIO EXECUTIVO 1 1 1 13 15 0 

5 MOTORISTA 1 1 10 28 39 0 

Total de registros impressos :  5 6 6 45 144 195 0 

* VNP - Vagas Não Preenchidas 

  
Listagem dos Candidatos 

0001 AGENTE ADMINISTRATIVO 

Ordem Inscrição Nome do Candidato Nascimento Objetiva   Total Situação 

1 100.101 JULIO CESAR RODRIGUES COELHO 02/08/2003 88,00 0,00 88,00 Aprovado 

2 100.241 AMANDA RODRIGUES COELHO DE MELO 22/12/2004 87,00 0,00 87,00 Classificad 

3 100.156 LUCIANO DE MACEDO CAVALCANTI 20/08/1997 87,00 0,00 87,00 Classificad 

4 100.313 MANUELA CAVALCANTI RODRIGUES 08/05/1999 81,00 0,00 81,00 Classificad 

5 100.066 PEDRO VITOR CAVALCANTI RODRIGUES 25/11/2002 78,00 0,00 78,00 Classificad 

6 100.275 LEANDRA MACEDO LUZ 16/02/2005 72,00 0,00 72,00 Classificad 

7 100.015 RANIERI DA SILVA 23/10/1985 69,00 0,00 69,00 Classificad 

8 100.152 MARIA DAILANE FREIRE DE SA 12/07/1989 68,00 0,00 68,00 Classificad 

9 100.215 VICTOR MATEUS CAMPOS VIEIRA 09/09/1999 68,00 0,00 68,00 Classificad 

10 100.223 WESLEI CORACI DE OLIVEIRA CASTRO 11/12/2002 68,00 0,00 68,00 Classificad 

11 100.047 PABLO RODRIGUES DE MACEDO 17/01/2003 68,00 0,00 68,00 Classificad 

12 100.119 MARIA EDUARDA BENICIO CRUZ 03/12/2000 67,00 0,00 67,00 Classificad 

13 100.002 ISRAEL CAVALCANTI DE LIMA 17/12/1995 67,00 0,00 67,00 Classificad 

14 100.092 RAYLANE LOPES SILVA 24/01/2002 66,00 0,00 66,00 Classificad 

15 100.267 ANDERSON DA MATA SOUZA 12/03/2003 65,00 0,00 65,00 Classificad 

16 100.311 MARIA STEFANY DE MELO MACEDO 25/06/1992 64,00 0,00 64,00 Classificad 

17 100.050 FRANCELITO DE ARAUJO SOUSA 25/05/2000 62,00 0,00 62,00 Classificad 

18 100.044 RANGEL ALVES VIANA DE LIMA 27/01/1986 60,00 0,00 60,00 Classificad 

19 100.281 THAYRINE DAMASCENO RODRIGUES 27/09/2001 60,00 0,00 60,00 Classificad 

Total do Cargo : 19 

0002 AGENTE FINANCEIRO EXECUTIVO 

Ordem Inscrição Nome do Candidato Nascimento Objetiva   Total Situação 

1 100.148 JOAO VITOR DA ROCHA CAVALCANTE 03/07/2004 70,00 0,00 70,00 Aprovado 

2 100.316 HENRIQUE RODRIGUES DE MACEDO 05/11/1998 67,00 0,00 67,00 Classificad 

3 100.261 ISAIAS SOUZA LOPES 03/06/1996 62,00 0,00 62,00 Classificad 

Total do Cargo : 3 

0003 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Ordem Inscrição Nome do Candidato Nascimento Objetiva   Total Situação 

1 100.254 WILSON DE SOUZA 05/02/1976 81,00 0,00 81,00 Aprovado 

2 100.315 RAISLANDIA CAVALCANTE DE MACEDO 17/07/2000 78,00 0,00 78,00 Aprovado 

3 100.129 MARINALVA RODRIGUES COELHO 05/11/1999 77,00 0,00 77,00 Classificad 

4 100.118 MARIA EDUARDA BENICIO CRUZ 03/12/2000 75,00 0,00 75,00 Classificad 

5 100.159 ISRAELIA DA PAIXAO MACEDO 26/09/2003 75,00 0,00 75,00 Classificad 

6 100.252 HILTON DE BRITO SOUSA 03/05/2000 73,00 0,00 73,00 Classificad 

7 100.027 VANESSA REGINA RODRIGUES 31/12/1999 72,00 0,00 72,00 Classificad 

8 100.173 GIRLENE COELHO PAIXAO SILVA 12/02/1990 71,00 0,00 71,00 Classificad 

9 100.024 LEIDILAURA REGINA RODRIGUES 25/04/1995 70,00 0,00 70,00 Classificad 

10 100.243 GENIELSON COELHO RODRIGUES 28/04/1999 65,00 0,00 65,00 Classificad 

11 100.320 GETULIO JOSE DE SOUZA COSTA 14/10/2003 65,00 0,00 65,00 Classificad 

12 100.232 KERLIANE DE SOUZA 05/10/1999 64,00 0,00 64,00 Classificad 

  
Concurso : 0890 - CAMARA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA - PE 

13 100.302 GRACINALVA NUNES DE LIMA 01/08/1990 63,00 0,00 63,00 Classificad 

14 100.282 JOAO VITOR DA ROCHA CAVALCANTE 03/07/2004 63,00 0,00 63,00 Classificad 

15 100.245 HELECI MARIA DA SILVA 22/11/1995 63,00 0,00 63,00 Classificad 

16 100.319 NEUILMA MARIA DE CARVALHO MARQUES 10/07/1975 60,00 0,00 60,00 Classificad 
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Total do Cargo : 16 

0004 SECRETÁRIO EXECUTIVO 

Ordem Inscrição Nome do Candidato Nascimento Objetiva   Total Situação 

1 100.155 KATIA MIRELLE COELHO 15/03/1997 69,00 0,00 69,00 Aprovado 

2 100.247 JACO CELIO LOPES DA MATA 02/04/2003 62,00 0,00 62,00 Classificad 

Total do Cargo : 2 

0005 MOTORISTA 

Ordem Inscrição Nome do Candidato Nascimento Objetiva ESP. Total Situação 

1 100.116 LEANDRO JOSE DE MACEDO 06/08/1987 76,00 54,00 76,00 Aprovado 

2 100.318 IGOR DAMASCENO BATISTA 09/07/1997 72,00 48,00 72,00 Classificad 

3 100.310 MAILTON DELMONDES DE SOUZA 16/08/1990 69,00 51,00 69,00 Classificad 

4 100.013 RANIERI DA SILVA 23/10/1985 67,00 45,00 67,00 Classificad 

5 100.268 DIEGO COELHO RODRIGUES 10/11/1996 66,00 48,00 66,00 Classificad 

6 100.105 MATHEUS DA SILVA TAVARES 31/01/2001 66,00 48,00 66,00 Classificad 

7 100.020 JOAO PEDRO MACIEL CRUZ 23/06/1998 65,00 45,00 65,00 Classificad 

8 100.213 CICERO ANTONIO DA SILVA 22/05/1984 63,00 45,00 63,00 Classificad 

9 100.154 ERLANDIO COELHO RODRIGUES 13/11/1991 63,00 45,00 63,00 Classificad 

10 100.151 ELENILSON FRANCISCO DE SOUZA 10/02/1995 63,00 45,00 63,00 Classificad 

11 100.299 LIZOMAR DA SILVA LEITE 25/08/1981 60,00 42,00 60,00 Classificad 

Total do Cargo : 11 

Total : 51 

Publicado por: 
Walnyr José Lino Araújo 

Código Identificador:E855FB14 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO UNA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº048/2022- PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 020/2022 - PMSBU 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº048/2022  PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 020/2022 

  

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de dezembro de 2022 (dois mil e vinte e dois), presentes, de um lado O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO 

UNA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.091.577/0001-00, situado à Praça Historiador Adalberto Paiva, 01 

Centro – São Bento do Una – PE, neste ato representado pelo Prefeito, o Sr. Pedro Alexandre Medeiros de Souza, brasileiro, casado, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 640.600.714-04, Residente e domiciliado á Rua Maria Alice, nº 135- Lot. Santa Cruz, neste município, doravante denominado, 

contratante, e de outro lado a empresa DISTRIBUIDORA SEMPRE BEM LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

40.892.270/0001-79, com sede na R Joaquim Nabuco Número 284, CEP 55.370-000 CENTRO - São Bento do Una – PE, representada neste ato 

pelo seu representante legal, o Sr. THIAGO COSTA BESERRA, nacionalidade brasileira, nascido em 19/12/1983, solteiro, empresario, CPF nº 

053.369.304-74, carteira nacional de habilitação n º 02430896670, órgão expedidor DETRAN - PE, residente e domiciliado(a) no(a) Loteamento 

Joao Paulo II, 102, centro, São Bento do Una, PE, CEP 55370000, doravante simplesmente denominado fornecedor, firmam a presente ata de 

registro de preços, tendo em vista o julgamento do PROCESSO LICITATÓRIO N° 048/2022, PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 020/2022, do 

tipo menor preço por item, para o Registro de Preços de, regido pelas normas constantes da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 

alterações posteriores, Decreto Federal nº 7.892/13, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente Ata de Registro de Preços é o Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE RAÇÃO PARA CÃES ADULTOS E 

FILHOTES DO CANIL MUNICIPAL, MANTIDOS PELA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, em conformidade com a 

descrição e quantidade descritas no Edital e nesta Ata. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESCRIÇÃO, QUANTIDADES E VALORES 
  
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT VALOR UNIT MARCA VALOR TOTAL 

1 

RAÇÃO PARA CÃES FILHOTES, COMPOSIÇÃO: Farinha de vísceras de aves, 

farinha de carne e ossos de bovinos, milho integral moído, farelo de trigo, quirera de 

arroz, óleo de vísceras de aves, hidrolisado de fígado de frango, linhaça integral moída, 

vitaminas (A, D3, E, K3, B1, B2, B6, B12, ácido pantotênico, niacina, ácido fólico, 

biotina), minerais (sulfato de manganês, sulfato de zinco, sulfato de ferro, sulfato de 

cobre, sulfato de cobalto, iodato de cálcio, selenito de sódio), cloreto de sódio (sal 

comum), extrato de Yucca schidigera (mín. 0,01%), antioxidantes (BHA e BHT). 

Eventuais substitutivos: Trigo, farelo de glúten de milho 60, farelo de soja, fosfato 

bicálcico ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS EXIGIDAS, POR KG DO PRODUTO: 

Extrato Etéreo (mínimo 10%); Proteína Bruta (mínimo 28%); Cálcio (mínimo 1,9%); 

Umidade (máximo 10%); Matéria Fibrosa (3,5%). 

SACO COM 

25KG 
375 R$ 129,88 

  

DOG S JUNIOR 
R$ 48.705,00 

3 

RAÇÃO PARA CÃES ADULTOS, COMPOSIÇÃO: Milho integral moído*, farinha 

de vísceras de aves, farinha de carne e ossos de bovinos, farelo de trigo, quirera de arroz, 

óleo de vísceras de aves, hidrolisado de fígado de frango, linhaça integral moída, 

vitaminas (A, D3, E, K3, B1, B2, B6, B12, ácido pantatênico, niacina, ácido fólico, 

biotina), minerais (sulfato de manganês, sulfato de zinco, sulfato de ferro, sulfato de 

cobre, sulfato de cobalto, iodato de cálcio, selenito de sódio), cloreto de sódio (sal 

comum), extrato de Yucca schidigera (mín. 0,01%), antioxidantes (BHA, BHT). 

Eventuais substitutivos: Trigo, farelo de glúten de milho 60 * , farelo de soja **. 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS EXIGIDAS, POR KG DO PRODUTO: Extrato Etéreo 

(mínimo 6%); Proteína Bruta (mínimo 18%); Cálcio (mínimo 2,3%); Umidade (máximo 

10%); Matéria Fibrosa (máximo 6,5%). 

SACO COM 

25KG 
1125 R$ 89,69 

  

DOGRANCHO 
R$ 100.901,25 

VALOR TOTAL DA COTA PRINCIPAL 75% R$ 149.606,25 (Cento e quarenta e nove mil e seiscentos e seis reais e vinte e cinco centavos) 

  

COTA RESERVADA 25% 
  
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT VALOR UNIT MARCA VALOR TOTAL 

2 

RAÇÃO PARA CÃES FILHOTES, COMPOSIÇÃO: Farinha de vísceras de aves, 

farinha de carne e ossos de bovinos, milho integral moído, farelo de trigo, quirera de 

arroz, óleo de vísceras de aves, hidrolisado de fígado de frango, linhaça integral moída, 

vitaminas (A, D3, E, K3, B1, B2, B6, B12, ácido pantotênico, niacina, ácido fólico, 

biotina), minerais (sulfato de manganês, sulfato de zinco, sulfato de ferro, sulfato de 

cobre, sulfato de cobalto, iodato de cálcio, selenito de sódio), cloreto de sódio (sal 

SACO COM 

25KG 
125 R$ 129,88 

  

DOG S JUNIOR 
R$ 16.235,00 
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comum), extrato de Yucca schidigera (mín. 0,01%), antioxidantes (BHA e BHT). 

Eventuais substitutivos: Trigo, farelo de glúten de milho 60, farelo de soja, fosfato 

bicálcico ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS EXIGIDAS, POR KG DO PRODUTO: 

Extrato Etéreo (mínimo 10%); Proteína Bruta (mínimo 28%); Cálcio (mínimo 1,9%); 

Umidade (máximo 10%); Matéria Fibrosa (3,5%). 

4 

RAÇÃO PARA CÃES ADULTOS, COMPOSIÇÃO: Milho integral moído*, farinha 

de vísceras de aves, farinha de carne e ossos de bovinos, farelo de trigo, quirera de arroz, 

óleo de vísceras de aves, hidrolisado de fígado de frango, linhaça integral moída, 

vitaminas (A, D3, E, K3, B1, B2, B6, B12, ácido pantatênico, niacina, ácido fólico, 

biotina), minerais (sulfato de manganês, sulfato de zinco, sulfato de ferro, sulfato de 

cobre, sulfato de cobalto, iodato de cálcio, selenito de sódio), cloreto de sódio (sal 

comum), extrato de Yucca schidigera (mín. 0,01%), antioxidantes (BHA, BHT). 

Eventuais substitutivos: Trigo, farelo de glúten de milho 60 * , farelo de soja **. 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS EXIGIDAS, POR KG DO PRODUTO: Extrato Etéreo 

(mínimo 6%); Proteína Bruta (mínimo 18%); Cálcio (mínimo 2,3%); Umidade (máximo 

10%); Matéria Fibrosa (máximo 6,5%). 

SACO COM 

25KG 
375 R$ 89,69 

  

DOGRANCHO 
R$ 33.633,75 

VALOR TOTAL DA COTA RESERVADA 25% R$ 49.868,75 (Quarenta e nove mil e oitocentos e e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos) 

  

VALOR TOTAL GERAL R$: 199.475,00 (Cento e noventa e nove mil e quatrocentos e setenta e cinco reais) 
  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO 
Por tratar-se de Registro de Preços, o Município de São Bento do Una poderá solicitar a entrega da quantidade que achar necessária, não sendo 

obrigada a adquirir a quantidade total constante no objeto, sendo firmada Ata de Registro de Preços. 

A entrega da mercadoria será parcelada, periodicamente o Município de São Bento do Unasolicitará a quantidade necessitada. 

O prazo para início do fornecimento será no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados do recebimento da Nota de Empenho. 

  

A contratada fica obrigada a substituir, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, todo o produto/serviço que apresentar defeitos sem ônus ao 

contratante. 

  

A garantia aqui requerida não trará prejuízo a eventuais garantias adicionais fornecidas pela contratada; 

  

A responsabilidade por vício e/ou fato dos produtos resolver-se-á subsidiariamente nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

  

O local de entrega dos produtos e/ou serviço será na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, localizada no Parque de exposiçao, São 

Bento do Una/PE no horário das 7h30min às 13h30 de segunda a sexta-feira, com prévia informação no momento da confirmação do pedido. 

  

A Prefeitura Municipal de São Bento do Una reserva-se o direito de recusar o que não estiverem de acordo com o solicitado e as despesas 

decorrentes correrão a expensas da proponente vencedora, sendo reiniciada a contagem do prazo para pagamento, quando da entrega definitiva. 

  

A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

  

A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do nº do Edital de Pregão e da Nota de 

empenho, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

  

A Ata de Registro de Preços a ser firmado com o licitante vencedor, terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura. 

  

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
  

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos acompanhados da respectiva nota fiscal devidamente quitada e 

atestada por servidor público responsável pelo recebimento e conferência dos produtos 

  

A nota fiscal emitida pela FORNECEDORA deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo e o número do 

Empenho, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

  

Serão processadas as retenções cabíveis nos termos das leis que regulam a matéria. 

  

Pelos débitos pagos em atraso, a Administração responderá perante a contratada pelo que deu causa, sendo que o critério de atualização monetária 

terá por base o IGPM, e, a título de penalidade, juros de mora, à razão de 0,2%, ao mês. 

  

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO 
  

5.1. A despesa com este fornecimento correrá pela seguinte dotação orçamentária: 130.6001.2004.2.7.339030 – Secretaria de Desenvolvimento 

Rural. 

  

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
  

O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços 

ou bens registrados, cabendo ao Município de São Bento do Una, por meio do Departamento de Compras e mediante homologação final dos atos 

pelo ordenador de despesas, promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, observado o que segue: 

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Departamento de Compras 

deverá: 

Convocar a FORNECEDORA visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido; e 

Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 

cumprir o compromisso, o Município de São Bento do Una poderá: 

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 

e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

Convocar os todos fornecedores visando igual oportunidade de negociação para revisão dos preços. 
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Não havendo êxito nas negociações, o Município de São Bento do Una deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

O pedido de revisão dos preços deverá ser dirigido à Área de Licitações devidamente justificado, ou seja, explicar quais as circunstâncias de 

mercado que ocasionaram o aumento ou a diminuição do preço, e comprovada mediante apresentação de fotocópias de Notas Fiscais (da época da 

licitação e da data do aumento), tabelas de preços de fabricantes, lista de preços de matérias- primas ou outros comprovantes que confirmem o 

alegado na justificativa, para análise e Parecer Jurídico quanto à viabilidade de reequilíbrio dos preços registrados. 

O pedido deve ingressar através do sitio da devida secretaria. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO 
7.1. O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado da assinatura desta ata. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES 
A FORNECEDORA que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente Pregão ficará sujeita às penalidades previstas nos art. 86 e 87 

da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, especialmente de: 

Advertência. 

Multa de mora no percentual correspondente a 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso no cumprimento das obrigações assumidas, 

incidente sobre o valor do contrato/empenho, até a data do efetivo adimplemento, respeitando o limite de 10% sobre o valor do Contrato. 

A multa moratória será aplicada a partir do 2º (segundo) dia útil da inadimplência, contado da data definida para o regular cumprimento da 

obrigação. 

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata/empenho, no caso de inexecução parcial do objeto contratado, sem embargo de indenização dos 

prejuízos porventura causados ao CONTRATANTE. 

Multa de 10% sobre o valor da Ata/empenho, no caso de inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 

contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao CONTRATANTE. 

Multa de 5% sobre o valor da Ata/empenho, no caso de descumprimento de obrigações contratuais. 

Decorridos 30 (trinta) dias corridos sem que a CONTRATADA tenha iniciado o fornecimento da obrigação assumida, estará caracterizada a 

inexecução contratual, ensejando a sua rescisão. 

A aplicação de multa por inexecução contratual independe da multa moratória eventualmente aplicada ou em fase de aplicação, sendo aplicável 

cumulativamente. 

Suspensão temporária, de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 2 (dois) anos. 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública por até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município de São Bento do Una, o qual será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. 

Notificado do processo para apuração de penalidade, a CONTRATADA poderá manifestar-se em até 05 (cinco) dias úteis. No caso de declaração de 

inidoneidade o prazo para manifestação será de 10 (dez) dias corridos, de acordo com a Lei nº 8.666/93. 

Na aplicação das penalidades previstas no Edital/Contrato, o Município de São Bento do Una considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus 

efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que 

dispõe o artigo 87, ―caput‖, da Lei Federal nº 8.666/93. 

As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 

Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

  

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
  

Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas no artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93. 

  

Caso o Município de São Bento do Una não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato a seu exclusivo critério poderá suspender a sua 

execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que FORNECEDORA cumpra integralmente a condição contratual infringida, sem prejuízo da 

incidência das sanções previstas no Edital, na Lei Federal nº 8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº8078/90). 

  

A rescisão poderá ser unilateral, amigável (resilição) ou judicial, nos termos e condições previstas no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
  

O Registro de Preços poderá ser suspenso temporariamente pelo prazo de 60 (sessenta) dias ou cancelado, garantida prévia defesa, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses: 

  

Pelo Município de São Bento do Una: 

  

Caso a FORNECEDORA não cumprir as exigências contidas no Edital ou Ata de Registro de Preços; 

Quando a FORNECEDORA der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do Registro de Preços, por um dos motivos elencados no 

artigo 78 da Lei Federal nº8.666/93; 

Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

Por razões de interesse público, devidamente fundamentado, na forma do inciso XII, do artigo 78 da Lei Federal nº8.666/93, e alterações; 

Em qualquer das hipóteses de inexecução parcial ou total das obrigações decorrentes do Registro de Preços. 

Pela FORNECEDORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilidade de cumprir as exigências do instrumento 

convocatório que deu origem ao Registro de Preços. 

No caso da fornecedora encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por publicação na imprensa oficial dos 

Municípios, considerando-se cancelado o registro da FORNECEDORA, a partir do quinto dia útil, contado da publicação. Não havendo 

manifestação sobre a notificação neste prazo, o registro de preços será cancelado. 

A solicitação da FORNECEDORA para cancelamento do registro de preços não a desobriga do fornecimento dos produtos até a decisão do 

Município de São Bento do Una, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultado à Administração aplicar as penalidades 

previstas no instrumento convocatório e na ata de registro de preços, caso não aceitas as razões do pedido. 
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O Registro de Preços pode ser suspenso temporariamente pelo prazo de até 60 (sessenta) dias enquanto a Administração estiver apurando as falhas 

cometidas pela fornecedora. 

Enquanto perdurar a suspensão, poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de bens constantes do registro de preços. 

A solicitação do cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser formulada por escrito ao Departamento de Compras, facultado ao 

Município de São Bento do Una a aplicação das sanções previstas neste Edital, no caso não de não serem aceitas as razões do pedido. 

O cancelamento será precedido de expediente administrativo a ser formalizado pelo Departamento de Compras, sendo que a decisão final deverá ser 

fundamentada. 

Toda comunicação à FORNECEDORA, sobre a inadimplência, cancelamento ou suspensão do presente registro de preços, será devidamente 

formalizada, efetuada especialmente por notificação pessoal ou por meio postal ou eletrônico com aviso de recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  
já nomeia como fiscal do contrato o Servidor Rossana Oliveira Cavalcante, matricula 105436, pertencente do quadro de funcionários, devidamente 

habilitada para exercer ampla, cotidiana e rotineira fiscalização do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
  

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Bento do Una para dirimir qualquer questão que porventura venha a ocorrer entre as partes. 

  
Município De São Bento Do Una DISTRIBUIDORA SEMPRE BEM LTDA 

PEDRO ALEXANDRE MEDEIROS DE SOUZA CNPJ/MF nº 40.892.270/0001-79 

Prefeito FORNECEDOR 

Publicado por: 
Daiane Galdino Pereira 

Código Identificador:4CF72DE5 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

 

DIVISÃO DE CONTRATOS 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS- PROCESSO Nº 084/2022 – ARP Nº 093/2022 

 

PROCESSO Nº. 084/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 031/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 093/2022 
  

O FUNDO DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DA MATA - PE, Entidade de direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 12.257.765/0001-90, 

Entidade de direito Público, com sede localizada na Av. Dr. Francisco Correia, 1594 - Centro, São Lourenço da Mata - PE, neste ato representado 

pelo Ilmo. Secretário de Saúde, o Sr. CLÁUDIO JOSÉ ALBANEZ FALCÃO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 882.138.544-20, 

nomeado(a) pela Portaria nº 012 de 04 de janeiro de 2021, portador da matrícula funcional nº 478573, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 031/2022, Processo Licitatório n.º 084/2022, RESOLVE registrar os 

preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 

cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, no Decreto n° 7.892/2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual Contratação de empresa especializada para fornecimento de Gêneros 

Alimentícios (Cereais, Carnes, Laticínios, Pães e Hortifrútis), para as Secretarias de Saúde e Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher, 

Trabalho e Promoção à Cidadania do Município de São Lourenço da Mata/PE, especificados no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 

031/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  
UNA DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.204.941/0001-04, sediada na Rod BR 101, S/N, Santa Rosa – Palmares/ PE, CEP: 55.540-000, e-mail: cruzeirodosulembalagens@gmail.com, fone: 

(81) 9549-4400/ (81) 9671-7075, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. PAULO EDUARDO LAU DE MELO, portador da Carteira de Nacional de Habilitação nº 05653674044, expedida 

pelo DETRAN/PE, e CPF nº 089.010.724-67. 

ITEM  DESCRIÇÃO UND.  QTD V. Unit.  V. Total  Cota / Classificação Marca 

4 

ARROZ INTEGRAL: Arroz beneficiado, tipo: agulhinha, 

subgrupo: integral, classe: longo fino, qualidade: tipo 1. 

CÓD.458906 

KG 758 R$ 4,34 R$ 3.289,72 
Cota exclusiva para MEI, 

ME e EPP 
CAÇAROLA 

VALOR TOTAL R$ 3.289,72     

  

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

  

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

O órgão gerenciador será a Secretaria de Saúde de São Lourenço da Mata. 

São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  

ITEM  DESCRIÇÃO  UND.  

FUNDO MUNICIPAL DA 

ASSISTÊNCIA 
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

TOTAL  

CASA DE ACOLHIMENTO 
HOP. PETRO. 

CAMPOS  
SAÚDE MENTAL 

4 
ARROZ INTEGRAL: Arroz beneficiado, tipo: agulhinha, subgrupo: 

integral, classe: longo fino, qualidade: tipo 1. CÓD.458906 
KG 0 558 200 758 

  

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Poderá ser admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme disposto no item 12.1 do termo de referência, 

anexo I do edital. 

VALIDADE DA ATA 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

REVISÃO E CANCELAMENTO 


